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PROJETO DE LEI 01-00018/2020 do Vereador Quito Formiga (PSDB) 
"ALTERA A LEI Nº 14.485 DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA INCLUIR NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA CIDADE DE SÃO PAULO, O DIA DA 
PROCISSÃO DE OXALÁ DE COMBATE À INTOLERÂNICA RELIGIOSA E LAVAGEM DA 
ESCADARIA DA IGREJA DO LARGO DO ROSÁRIO DOS HOMENS PRETOS, A SER 
COMEMORADA NO PRIMEIRO DOMINGO DE MAIO DE CADA ANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Fica inserido no art. 72 da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, a seguinte 
redação: 

"Primeiro domingo de maio: O Dia da Procissão de Oxalá de Combate à Intolerância 
Religiosa e Lavagem da Escadaria da Igreja do Largo do Rosário dos Homens Pretos", em que 
se homenageará a luta que as religiões de matriz africana travaram, e travam, pela liberdade 
de culto. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
e, contrário. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2020. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/03/2020, p. 90 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

